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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.414, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

Regulamenta a transferência obrigatória de
recursos do Fundo Penitenciário Nacional
independentemente de convênio ou instru-
mento congênere.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 79, de 7 de janeiro de 1994, no Decreto nº 1.093, de 23 de março
de 1994, e no Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016,

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas para o
repasse de recursos do Fundo Penitenciário Nacional - Funpen, a
título de transferência obrigatória, aos fundos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, independentemente de convênio ou ins-
trumento congênere,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e
parâmetros de repasse, a título de transferência obrigatória, e as con-
dições mínimas para a habilitação dos entes federativos para o re-
cebimento de recursos, nos termos do inciso III do §3º do art. 3º-A da
Lei Complementar nº 79, de 1994; resolve:

Art. 1° Os repasses do Fundo Penitenciário Nacional - Fun-
pen a título de transferência obrigatória, aos Estados, Distrito Federal
e Municípios, serão realizados, independentemente de convênio ou
instrumento congênere, pelos critérios, parâmetros e condições mí-
nimas para a habilitação previstos nesta Portaria.

§ 1º Até 31 de dezembro de 2017 a dotação orçamentária
prevista no inciso I do caput do art. 3º-A da Lei Complementar nº 79,
de 7 de janeiro de 1994, deverá ser repassada, respeitados os se-
guintes parâmetros:

I - aos Estados e ao Distrito Federal, até o limite de cin-
quenta por cento, para o aprimoramento da infraestrutura e moder-
nização do sistema penal, com o objetivo previsto no inciso I do
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 1994, especifi-
camente, para a construção de novos estabelecimentos penais para o
cumprimento da pena em regime fechado; e

II - aos Estados, Distrito Federal e Municípios, no que cou-
ber, até o limite de cinquenta por cento, destinados à promoção da
cidadania, alternativas penais, controle social, capacitação e quali-
ficação em serviços penais, com os objetivos previstos nos incisos II
a X, XIV, XVI e XVIII do caput do art. 3º da Lei Complementar nº
79, de 1994.

§ 2º Nos exercícios de 2018, 2019 e subsequentes, as do-
tações orçamentárias previstas nos incisos II, III e IV do caput do art.
3º-A da Lei Complementar nº 79, de 1994, deverão ser repassadas:

I - aos Estados e ao Distrito Federal, até o limite de trinta por
cento, para o aprimoramento da infraestrutura e modernização do
sistema penal, com o objetivo previsto no inciso I do caput do art. 3º
da Lei Complementar nº 79, de 1994, especificamente, para a cons-
trução de novos estabelecimentos penais; e

II - aos Estados, Distrito Federal e Municípios, no que cou-
ber, até o limite de setenta por cento, destinados à promoção da
cidadania, alternativas penais, controle social, capacitação e quali-
ficação em serviços penais, com os objetivos previstos nos incisos II
a X, XIV, XVI e XVII do caput do art. 3º da Lei Complementar nº
79, de 1994.

§ 3º A divisão de recursos prevista nos §§ 1º e 2º será
realizada da seguinte forma:

I - nas hipóteses de aprimoramento da infraestrutura e mo-
dernização do sistema penal, previstas nos incisos I dos §§ 1º e 2º, de
maneira igualitária entre os Estados e Distrito Federal; e

II - nas hipóteses de promoção da cidadania, alternativas
penais, controle social, capacitação e qualificação em serviços penais,
previstas nos incisos II dos §§ 1º e 2º:

a) quarenta por cento, de maneira igualitária entre os Estados
e o Distrito Federal;

b) cinquenta por cento distribuídos proporcionalmente pelo
número de pessoas presas de cada Estado e do Distrito Federal,
excetuando-se os estabelecimentos penais da União; e

c) dez por cento destinados aos Municípios.
§ 4º No caso de Estados, Distrito Federal ou Municípios não

preencherem os requisitos necessários para a habilitação até 31 de
agosto de cada ano, o Depen poderá sugerir a redistribuição dos
valores.

Art. 2º A transferência obrigatória dos recursos somente será
feita aos entes federativos que cumprirem as seguintes condições de
habilitação:

I - possuírem fundo penitenciário, no caso dos Estados e do
Distrito Federal, ou fundo específico, no caso dos Municípios, e
comprovarem a existência do órgão específico responsável por sua
gestão; e

II - firmarem termo de adesão com o Depen, no qual cons-
tará o programa para a aplicação dos valores e a descrição dos
objetivos para a melhoria do sistema penitenciário local.

Art. 3º Compete ao Depen verificar a presença dos critérios,
parâmetros e das condições mínimas para a habilitação dos entes
federativos ao repasse dos recursos.

§ 1º Após a verificação das condições previstas nos art. 2º, o Depen
se manifestará sobre a regularidade da transferência obrigatória de recursos e
encaminhará o pedido para decisão do Ministro da Justiça e Cidadania.

Ministério da Justiça e Cidadania
.

Art. 4º Autorizada a transferência de recursos por ato do Mi-
nistro da Justiça e Cidadania, o Depen repassará os recursos finan-
ceiros, em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os fundos
penitenciários estaduais, distrital ou fundos municipais específicos.

§1º Os recursos financeiros transferidos deverão ser mo-
vimentados na conta bancária específica do fundo penitenciário es-
tadual ou distrital, ou, nos casos dos Municípios, em conta bancária
específica do fundo específico.

§2º Enquanto os recursos não forem investidos na sua fi-
nalidade, deverão ser aplicados em caderneta de poupança, revertidos,
automaticamente, seus rendimentos ao fundo estadual, distrital ou
municipal de que trata o caput.

§ 3º Aplicam-se aos recursos transferidos as exigências le-
gais cabíveis a todas as despesas da administração pública referentes
a processamento, empenho, liquidação e efetivação do pagamento,
devendo o ente federativo manter toda a documentação administrativa
e fiscal pelo período mínimo legal exigido.

Art. 5º A comprovação da aplicação dos recursos trans-
feridos será realizada mediante apresentação de relatório anual de
gestão ao Depen, que demonstre o alcance das finalidades previstas
nos programas instituídos.

Parágrafo único. Nas hipóteses em que houver contrapartida,
o relatório deverá demonstrar a sua execução.

Art. 6º A não utilização, até 31 de dezembro de 2017 e nos
exercícios de 2018, 2019 e subsequentes, dos recursos previstos nos
incisos I a IV do caput do art. 3º-A da Lei Complementar nº 79, de 1994,
e transferidos nos termos desta Portaria, obrigará o ente federativo à
devolução do saldo remanescente, mediante transferência à conta ban-
cária do Funpen, até o dia 31 de janeiro do exercício subsequente.

§ 1º O saldo de que trata o caput será devidamente atua-
lizado, conforme exigido para a quitação de débitos para com a
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos
recursos ao Funpen, sem prejuízo de outras ações de fiscalização e
prestação de contas a cargo dos órgãos competentes.

§ 2º Para fins de efetivação da devolução dos recursos de
que trata o § 1º, a parcela de atualização referente à variação da Selic
será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida
entre a data da liberação da parcela para o beneficiário e a data de
efetivo crédito no Funpen.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 6 de dezembro de 2016

Nº 1.637 - Ato de Concentração nº 08700.008420/2016-24. Reque-
rentes: ENEL Brasil S/A e Celg Distribuição S/A. Advogados: Pris-
cila Brolio Gonçalves, Antonio Basilio Pires de Carvalho e Albu-
querque e outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 1.638 - Ato de Concentração nº 08700.008461/2016-11. Reque-
rentes: Koch Equity Development LLC e Infor Enterprise Appli-
cations, LP. Advogados: Barbara Rosenberg, Bruna Trevelin e outros.
Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 1.639 - Ato de Concentração nº 08700.008463/2016-18. Reque-
rentes: Stratus SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações e
Just Fit Participações em Empreendimentos S/A. Advogados: Leo-
nardo Maniglia Duarte, Eduardo Caminati Anders e outros. Decido
pela aprovação, sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE
ANTITRUSTE 8

RETIFICAÇÃO

No Despacho Decisório nº 47/2016, publicado no DOU nº
247, de 26 de dezembro de 2016, Seção 1, página 36, referente ao
Processo Administrativo nº 08700.004633/2015-04, relacionado ao
Apartado de Acesso Restrito nº 08700.006640/2015-32. Represen-
tados: Banco Standard de Investimentos S.A. e outros. Advogados:
Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis de Oliveira e outros.
Onde se lê: "Barclays S.A." leia-se: "Barclays PLC".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 5.617, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2016/92190 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DECLARAR revista a autorização de
funcionamento de serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SHOPPING METRO ITA-
QUERA, CNPJ nº 10.341.684/0001-49 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.658, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/91810 - DPF/ITZ/MA, resolve: DECLARAR revista a auto-
rização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa REAL SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.692.482/0001-08, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 2514/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.688, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/54250 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
TRIUNFO SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 08.562.228/0001-87, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 1984/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.809, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96442 - DPF/ANS/GO, resolve: DECLARAR revista a auto-
rização de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RIO
VERMELHO DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº
10.912.900/0002-40 para atuar em Goiás.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.822, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/83871 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BELMONT MINERACAO LTDA, CNPJ nº
16.941.833/0001-97 para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 2570/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.844, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/90804 - DPF/CAS/SP, resolve: DECLARAR revista a auto-
rização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GTA SE-
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 12.637.331/0001-16,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 2521/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.857, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/36042 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CONCEDER au-
torização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CLAUFRAN SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 23.526.753/0001-30,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Se-
gurança nº 1667/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.875, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
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